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AVISO DE LICITAÇÃO N° 148/2019 
TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2019 

                              (Lei n° 8.666/93, art. 21) 
 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Obra- Construção dos vestiários e pista de atletismo para o Estádio Municipal Valdomiro Jensen. 
Dotação orçamentária:  
07001278122701203344905100000 1440 
07001278122701203344905100000 1442 
03001041220402100544905100000 0220 
Sessão de julgamento: 13/01/2020 às 09:00hs. 
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 
Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI - PR  
Rua Rui Barbosa, 606 – Centro - Ivai – Pr  -  fone – (42) 3247-1222 – ramal 216   
Site: www.ivai.pr.gov.br  
 
Ivaí, 20 de dezembro de 2019. 
 
 
Welton Ademir Ferreira 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 
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1 – PREÂMBULO - 

1.1 – A Prefeitura Municipal de Ivaí – juntamente com a Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, através da Comissão 
Municipal de Licitações, designada pela Portaria Municipal nº 142/2019, de 23.08.2019, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná, órgão Oficial do Município de Ivaí para divulgação de atos oficiais e no jornal impresso Diário da 
Manhã, da cidade de Ponta Grossa - Pr no dia 18.09.2019 com a devida autorização expedida pelo Sr.  IDIR TREVISO - 
Prefeito Municipal de Ivaí – PR,, e de conformidade com a Lei  Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , suas alterações, 
Lei Complementar 123/2006 e alterações pela Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 201/2016 e demais 
legislação aplicável, torna publica a realização de licitação, no dia  13 de janeiro de 2020, às 09:00horas, na sala do 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ivaí - Rua Rui Barbosa, 606, Centro , Ivaí - Pr, na modalidade Tomada 
de Preços, objetivando Obra- Construção dos vestiários e pista de atletismo para o Estádio Municipal Valdomiro 
Jensen, conforme descrito no item 2 do edital, nas condições fixadas neste instrumento e seus anexos. 
 
Tipo Menor preço por lote. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ ENCAMINHAMENTOS: 

 
Endereço: Rua Rui Barbosa, 632 
 
Pregoeiro: Welton Ademir Ferreira 
 
E-mail: licitacao@ivai.pr.gov.br 
 
Telefone: (042) 3247-1222 
 

Integram o presente edital os seguintes anexos: 
ANEXO 001 – Modelo de Carta de Credenciamento; -fora de Envelope 
ANEXO 002 - Declaração conjunta de idoneidade, de Cumprimento do disposto no inciso  XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal e de responsabilidade. - Envelope 01; 
ANEXO 003 – Modelo de Declaração de estar enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte-envelope 01; 
ANEXO 004– Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação-envelope 01; 
ANEXO 005 -  Declaração de obrigações - envelope 01 
ANEXO 006 – Modelo Declaração de Pleno Atendimento a licitação- fora de envelope; 
ANEXO 007 – Modelo de Declaração de Renúncia - habilitação; 
ANEXO 008 - Termo de Referência (para conhecimento); 
ANEXO 009 – Modelo de Declaração de Renúncia - proposta; 
ANEXO 010 – Planilha Orçamentária -envelope 02  
ANEXO 011 – Cronograma -envelope 02  
ANEXO 012 – Projetos. 
 
1.2 - O recebimento e protocolo dos Envelopes nº 01, contendo a documentação de habilitação e Envelopes nº 02 contendo 
a proposta dar-se-á até às 17:00 horas, do dia 10/01/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ivaí, sito à Rua 
Rui Barbosa, 606, centro, Ivaí – PR.  
 
 1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01, contendo a documentação de habilitação dar-se-á no  mesmo local indicado no item 
1.1,às 09:00horas, do dia 13/01/2020,  Havendo a concordância da Comissão Municipal Permanente de Licitação e de todos 
os proponentes, formalmente expressa pela assinatura da Declaração de Renúncia (modelo constante no Anexo VII), 
renunciando à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta  mesma data a abertura dos Envelopes nº 
02, contendo a proposta dos proponentes habilitados. 

mailto:licitacao@ivai.pr.gov.br
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1.4 -  Em conformidade com o disposto no artigo 17, § 5º, do Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, para todas as 
referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília – Distrito Federal. 

 
 
2 – OBJETO  

 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a execução de Obra- Construção dos vestiários e 
pista de atletismo para o Estádio Municipal Valdomiro Jensen, conforme projetos e orçamentos em anexo. 
 
 2.2 - O valor máximo estipulado para a obra é de R$ 679.891,05. 
 
O objeto será executado de conformidade com as ordens de serviços emitidas pela Prefeitura Municipal de Ivaí- Pr. 
 
 2.3 - Somente poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que atendam o objeto e as exigências contidas neste edital 
e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição. 
 
 
3 - AQUISIÇÃO DO EDITAL  

 
3.1- O presente edital poderá ser obtido através do site www.ivai.pr.gov.br e demais informações poderão ser obtidas, no 
Dpto de Licitações, na Rua Rui Barbosa, 606, Centro, Ivaí-Pr, de 2ª a 6ª, no horário de 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h 
na Prefeitura Municipal de Ivaí- Pr. 
 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 
4.1 – - Na presente licitação poderão participar as empresas que se encontrem efetivamente cadastradas no Registro 
Cadastral do Município, devidamente comprovado através da apresentação do respectivo CERTIFICADO DE 
REGISTRO, em plena validade, ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data de recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
 
- A comprovação de seu cadastro dar-se-á conforme subitem 7.2 do Edital. 
 
 4.2 - Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas regularmente estabelecidas no país e que satisfaçam 
integralmente as condições deste Edital e seus Anexos.  
 
 4.3 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso I do 
artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 
 

AVISO 

Senhor licitante: o Município de Ivaí informa que é proibida a participação de servidor público na confecção das propostas 
e/ou documentos de empresas que iram participar deste certame, sendo aquele procedimento caracterizado como 

crime, nos termos dos artigos 321 do Código Penal. 
Configura-se crime, também, a cobrança ao Licitante, de qualquer serviço prestado pelo Departamento de Licitações 

desta Municipalidade, nos temos dos artigos 316 e 317 do Código Penal. 
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4.4 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III 
e IV do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 
 
4.5 – Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a representação de mais de uma empresa pelo 
mesmo representante. 
 
4.6 - Não poderão participar da presente licitação empresas declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual ou 
Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob os 
seus controles e as fundações por ela instituídas e mantidas; 
 
4.7 -Não poderão participar da presente licitação empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal de Ivaí. 
 
4.8 - As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que a 
Prefeitura Municipal de Ivaí - Pr, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório 
 
4.9 - A participação neste certame importa ao proponente na irrestrita e irretratável aceitação das condições estabelecidas no 
presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos, e ainda, na aceitação de que deverá prestar os serviços objeto da presente licitação conforme as condições fixadas 
contratualmente. 
 
5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E DOS ENVELOPES “1” E “2”                      

 
5.1 – Os envelopes 1 e 2, contendo, respectivamente, a documentação referente à habilitação e a proposta de preço e deverão 
ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada 
qual os seguintes dizeres: 
  
ENVELOPE N° 01 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 148/2019 
TOMADA DE PREÇOS N° 023/2019 
DOCUMENTAÇÃO 
EMPRESA (Identificação da empresa proponente) 

 
ENVELOPE N° 02 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 148/2019 
TOMADA DE PREÇOS N° 023/2019 
PROPOSTA 
EMPRESA Identificação da empresa proponente) 

 
5.2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
6. - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de envelope separadamente: 
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a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
Ou 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, com 
assinatura, que conceda ao representante poderes legais, sendo que:  
Ou 
C) -Carta de Credenciamento da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, com assinatura, que conceda ao representante poderes 
legais, 
 
-Se for concedido pelo sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada através da apresentação do Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
 
- Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, a mesma deverá ter poderes para assinar o referido 
documento, sendo que a comprovação far-se-á através dos documentos que comprovem tal condição.  
 
d)  - O representante ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 
 
e) - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar 
apenas uma credenciada. 
 
6.1- A Carta de Credenciamento OU Instrumento de Procuração (Público ou Particular), juntamente com os documentos da 
sua comprovação, deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora do envelope, separadamente. 
 
6.2 - Para exercer o direito de formular lances no pregão, é obrigatória a presença de representante legal da licitante à sessão 
pública referente ao mesmo.  
 
6.3 -Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá constar, expressamente, o poder 
para formular lances, negociar descontos e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases licitatórias. 
 
6.4 – Todos os licitantes deverão apresentar perante a comissão de Apoio, antes da entrega dos envelopes 01 e 02 a 
Declaração de Pleno Atendimento à licitação e o Credenciamento – (em anexos neste edital). 
 A ausência da declaração ou recusa em assiná-la, constitui motivo para a exclusão da Licitante do certame.  
 
6.5. - Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos de credenciamento deste Edital, terão poderes para formular 
verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestar após a declaração do vencedor, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final 
decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da  proponente. A Licitante que se 
retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do 
Pregoeiro.  
 
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo VI do Edital 
deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02. 
 
7.  PARA COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: (ARTS. 28 E 32 – LEI FEDERAL 8.666/93). 

 
7.1 – O envelope 1, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, econômico-financeira e fiscal deverá 
conter: 
 
OBRIGATORIAMENTE: 

7.2- Apresentação do Certificado de Registro Cadastral, e para os não cadastrados aDeclaração fornecida pelo 

Departamento de compras e licitações deste Município, nos termos do item 4.1 do Edital. 
 
7.1.1 – Para comprovação de habilitação jurídica: 
a)- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores,  no qual deverá 
estar contemplado dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação, podendo ser apresentado apenas a última alteração de vigente onde conste no mínimo o quadro de sócios, o ramo 
de atividade e o Capital Social da empresa ou a Consolidação do Contrato Social e suas alterações posteriores.  
 
b) - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 
c) - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
 
OBS.:  os documentos exigidos pelas letras a b e c quando apresentados no envelope “credenciamento", não serão 
exigidos no envelope "01". 
 
d)- As empresas deverão informar o seu regime de tributação para efeitos de tratamento diferenciado e favorecido nos termos 
da Lei Complementar 123/2006 e alterações introduzidas pela Lei Complementar 147/2014,  devendo apresentar a Certidão 
expedida pela Junta Comercial conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, acompanhada 
obrigatoriamente da declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º 
da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo contido no Anexo III deste Edital. 
 
e) - declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo (modelo constante no Anexo II). (Art. 97 – Lei Federal 8.777/93). 
 
f) - declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (modelo constante no Anexo 
II). 
 
8. – PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: (ARTS. 29 E 32 – LEI FEDERAL 8.666/93). 
a) - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
b) - prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (alvará de licença para localização), relativo ao domicilio ou 
sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação, com vigência válida 
para o exercício de 2019e nos municípios em que os alvarás de licença não tem validade explicita no próprio, será considerado 
valido o apresentado dos exercícios anteriores com as alterações realizadas conforme contrato social.  
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c) - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão (Negativa ou Positiva com efeitos 
negativos ou outra equivalente, na forma da lei) de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou 
órgão equivalente, do domicilio ou sede do proponente.  
 
d) - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão (Negativa ou Positiva com efeitos 
negativos ou outra equivalente, na forma da lei) de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente. 
 
e)- prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão (Negativa ou Positiva com efeitos 
negativos ou outra equivalente, na forma da lei)de quitação de Tributos e Contribuições Federais, inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do § único do artigo 11 da Lei Federal 8.212, de 24/07/1991, expedido pela Secretaria 
da Receita Federal,  Certidão da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicilio ou 
sede do proponente. 
 
f) - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
 g) - prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão (Negativa ou Positiva com 
efeitos negativos de Débitos Trabalhistas - CNDT), expedido pela TST – Tribunal Superior do Trabalho por meio eletrônico. 
Lei  Federal 12.440/ 2011. 
 
 h) - declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de 
todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (modelo no Anexo 
IV). 
 
Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 
8.1.1. Em nome da licitante com número do CNPJ e endereço respectivo; 
 
8.1.1.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ou se for a filial, em nome da mesma: 
 
8.1.1.3. Poderão ser apresentados pela filial, em nome da matriz, aqueles documentos, que, pela própria natureza, 
comprovadamente, só puderem ser emitidos em nome desta; 
 
8.1.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer 
tempo, nos casos de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos 
termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 8.666/93.  
 
a) – A apresentação de documentos que não constarem a validade em seu corpo deverá ter emissão com data anterior máxima 
de até 90(noventa) dias na data da licitação, inclusive as autenticações. 
 

 9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balanço ou balancetes provisórios, podendo 
ser utilizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta. 
 
 - Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, poderão comprovar sua capacidade 
econômico-financeira por meio de balancetes mensais, conforme o disposto na Lei Federal nº. 8.541/1992. 
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b) - Certidão negativa de pedido de falência ou concordata/recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão púbica desta licitação, se outro 
prazo não constar do documento. No caso de sociedade (s) civil(s), deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição 
de processos civil, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
 c) -  Prova de capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação previsto na planilha de 
preços. 
 
d) -  garantia de manutenção de proposta equivalente a 1% (um por cento) do valor estabelecido no item 2.2 do presente edital 
e de conformidade com o inciso III do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. Caberá ao proponente optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 
 
 I – Caução em dinheiro, cheque visado ou bancário, nominativo ao licitador; 
 
 II- seguro-Garantia de manutenção em apólice nominal ao licitador e emitido por seguradora brasileira ou  autorizada a 
funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo igual a 90 (noventa) dias, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes 01 e 02), pela Comissão de Licitação.  
 
 III- carta de fiança bancaria, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja no mínimo, igual a 90 (noventa) dias a 
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes 01 e 02), pela Comissão de Licitação, incluindo 
a renúncia ao benefício de ordem. 
 
 IV) - o recolhimento da garantia de manutenção de proposta deverá ser efetuado na Tesouraria da Prefeitura 
 Municipal de Ivaí-Pr até as 17:00 hs. Do dia 10/01/2020. 
 
- Para qualquer uma das opções acima de manutenção da proposta deverá garantir a manutenção da proposta até a data da 
adjudicação. 
 
- A garantia de manutenção da proposta deverá ser apresentada dentro do envelope 02- proposta, sob pena de 
inabilitação; 
 
A garantia de manutenção da proposta oferecida pelo Adjudicatário ser-lhe-á devolvida quando o termo de contrato de 
empreitada for firmado. A garantia de manutenção da proposta dos licitantes classificados e habilitados no certame, serão 
devolvidas mediante solicitação expressa da proponente, dentro de trinta dias seguintes à celebração do termo de contrato 
com a proponente vencedora. A garantia de manutenção da proposta das demais proponentes será devolvida, mediante 
solicitação expressa das proponentes, dentro dos cinco dias seguintes à data de adjudicação. 
 
10. – PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (ARTS. 30 E 32 – LEI FEDERAL 8.666/93). 
a) - declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de 
todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (modelo no Anexo 
IV). 
 
b) - certidão de registro de Pessoa Jurídica da proponente no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA e/ou CAU – Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, dentro de seu prazo de validade. Os proponentes que forem 
sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA e ou CAU de origem, deverão apresentar, 
obrigatoriamente, visto junto ao CREA e/ou CAU do Estado licitante, por força do disposto na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro 
de 1966, em consonância com a Resolução nº 265, de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA.  
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c) - Comprovante de Registro de Pessoa Física no CREA e/ou CAU, do(s) responsável (is) técnico (s) indicado (s) pela Licitante, 
através da certidão de registro fornecida pelo CREA e/ou CAU; 
 
d) - comprovação de aptidão do proponente, mediante atestado(s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado; 
 
Lei 8.666/93, artigo 30, parágrafo II: 
 
II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 
 
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes. 
 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994). 
 
e) - Apresentar Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo CREA e/ou CAU com atestado e registro no CREA e/ou CAU, 
em nome do (s) responsável (is) técnico (s) indicado (s), com complexidade tecnológica e operacional de acordo com o objeto, 
como obra semelhante ou superior em tecnologias construtivas à obra presente licitada. A área total de, pelo menos uma obra 
apresentada em acervo, com tecnologia semelhante ou superior à solicitada, não deverá ser inferior à área da obra objeto 
desta licitação, não sendo permitida a soma de áreas de diversas obras para totalizar o acervo; 
 
f) - comprovação de possuir o proponente, em seu quadro permanente, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente. (Ver inciso I § 1º e § 10º do art. 30). 
 
g) Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável Técnico, mediante cópia do registro em carteira de trabalho 
ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa, ou Contrato de Trabalho. Obs.: Caso o Responsável Técnico pelos 
serviços, seja dirigente ou sócio da empresa proponente, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da 
assembleia de sua investidura no cargo ou apresentar ou do contrato social; 
 
h) -  declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra um técnico civil, corresponsável na 
gerencia dos serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho pertinente, cujo nome deverá constar na 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto da presente licitação (modelo constante no Anexo VIII). 
 
i) - declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado adjudicatário do objeto da presente 
licitação, disporá de pessoal técnico para a execução da obra, compostos por profissionais necessários para a realização do 
objeto (Modelo constante no anexo V) quantificar e qualificar. Exemplo: 01 mestres oficial, 05 serventes, etc. 
 
j) - declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado adjudicatário do objeto da presente 
licitação, disporá dos equipamentos necessários à execução da obra, compostos por_ (Modelo constante no anexo V). (Ver art. 
30, § 6º). 
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k) -Atestado de Visita Técnica, realizado até dia 09/01/2020, comprovando a visita técnica do Responsável Técnico 
registrado no CREA ou CAU, da Proponente, no local do evento, para esclarecimento de dúvidas e etc. quanto à execução do 
objeto. O atestado não será emitido no dia da abertura do certame, devendo o proponente providenciar sua visita técnica antes 
da abertura da licitação, mediante solicitação de agendamento através dos endereços de e-mails: engenharia@Ivai.pr.gov.br e 
licitacao@ivai.pr.gov.br, podendo ser confirmado o recebimento da solicitação através dos telefones: (42) 3247-1222 - ramais 
212,216 e 223. 
 
11 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 
-Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor, na qualidade de membro da Comissão de apoio, mediante 
conferencia da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.  
 
- A autenticação se por servidor membro da comissão de apoio deverá ser feita antes do horário final de protocolo dos 
envelopes. Não serão autenticados documentos após o horário de protocolo e nem na sessão de julgamento. 
 
- A apresentação de documentos que não constarem a validade em seu corpo deverá ter emissão com data anteriormáxima de 
até 90(noventa) dias na data da licitação, inclusive as autenticações. 
 
  12 - PROPOSTA DE PREÇO  

 
12.1 – As empresas proponentes DEVERÃO, OBRIGATORIAMENTE, apresentar a Proposta de Preços conforme modelo 
fornecido pela Prefeitura Municipal de Ivaí - Pr. 
 
12.2 - Para preenchimento da Proposta no formato exigido, primeiramente a licitante deve executar o programa EsProposta e 
em seguida buscar o arquivo Proposta.esl. 
 
12.3 – A proposta de preço – Envelope2- Deverá ser apresentada por escrito e digital (salva em cd ou pendrive) devidamente 
assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entres 
nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos conforme formulário para preenchimento da proposta conforme programa ES Proposta disponível 
no site www.ivai.pr.gov.br , sob pena de desclassificação. 
 
12.4- Indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, UF) telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os 
pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante da Licitante, para fins 
de assinatura do contrato, quando for o caso e os dados solicitados do contador responsável. 
 
12.6-  Deverá estar separado em Lote. 
 
12.7. Para fins da Licitação, trâmites processuais até o resultado final, o prazo mínimo de validade da proposta é de 60 
(sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.  Não será necessária a apresentação da validade da proposta. A validade 
das propostas apresentada será considerada como sendo de 60 (sessenta) dias, invalidando qualquer outro presente, a contar 
da abertura dos envelopes. 
 
12.8 Todas as propostas serão examinadas e rubricadas pela Comissão e pelos representantes credenciados dos licitantes 
presentes. 
 

http://www.ivai.pr.gov.br/
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12.9. Os preços propostos, através de menor preço do lote, serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa acessória e/ou 
necessária, não especificada neste Edital. 
 
 12.10- As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a erros, os quais serão 
corrigidos pela Comissão da forma seguinte:  
 
 12.10.1 - Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;  
 
 12.10.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-
se a quantidade e o preço total;  
 
 12.10.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o preço 
unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;  
 
 12.10.4 - Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma;  
 
12.10.5 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão em conformidade com os procedimentos acima para correção 
de erros. O valor resultante constituirá o desconto a ser concedido. 
  
12.11 - Os valores cotados nas propostas para os itens deverão ser expressos em reais. 
 
12.12 - Não serão aceitas propostas abertas ou por fac-símile ou meio eletrônico. 
 
12.13 - Qualquer proposta em desacordo com as exigências deste edital será desclassificada. 
 
12.14 -  Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Comissão examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 
ela adjudicada o objeto do certame. 
 
12.15- Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será a licitante declarada vencedora do lote em que participou, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da presente licitação, obedecendo-se o valor máximo do respectivo lote arrematado. 
 
12.16 - Sendo vencedor da licitação o licitante, assumirá integral responsabilidade pelos preços propostos, comprometendo-
se a efetivar a contratação, dentro dos prazos de validade de cada PROPOSTA para o lote, obedecidos as demais disposições 
deste edital. 
 
12.17 - Todas as ocorrências serão lavradas em atas circunstanciadas, assinadas pela Comissão e pelos licitantes presentes. 
 
12.18 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato público, para que se defina o 
proponente vencedor para o qual todos os proponentes serão convocados.  
 
12.19.  - Será desclassificada a proposta de preço que: 
a) - ultrapassar o valor fixado no item 2.2 deste edital; (ver art. 48, II) 
b) - cotar valor unitário manifestamente inexequível, nos termos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do inciso II do art. 48 da Lei 
Federal 8.666/93.  
c) - não atender as exigências contidas no presente edital. (Ver art. 48, I) 
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 13 - PROCEDIMENTO  

 
 13.1 -No local, dia e hora definidos neste edital, o Presidente da Comissão Municipal de Licitação, procederá ao que se segue: 
 
 13.1.1 – conferencia do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do instrumento de credenciamento 
com seu documento de identificação, a falta do mesmo não resulta em sua desclassificação, no entanto o representante não 
poderá manifestar-se durante a sessão. 
 
13.2 - Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas a Comissão fará divulgação verbal dos interessados,  
 
 13.2.1 – abertura dos envelopes 1, contendo a documentação de habilitação; 
 
13.2.2 - Os envelopes de HABILITAÇÃO deverão ser entregues devidamente fechados e com a documentação exigida neste 
edital. 
 
13.2.3 – Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos neste edital. 
 
 13.3 – Abertura dos envelopes 2, contendo a proposta; (vide item 1.3). 
 
 13.3.1 - serão desclassificadas as propostas que:  
 
 a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;  
 
 b) apresentarem preços globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação comprovando que os 
custos são coerentes com os de mercado;  
 
 c) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou condições de prestação dos serviços, ou oferta de 
vantagem baseada na proposta das demais Licitantes; 
 
13.4 – No ordenamento das propostas para fins de classificação será considerado o menor preço POR LOTE, não podendo 
ultrapassar o valor máximo admitido pela Administração. 
 
 13.5 – Desclassificação das propostas que não atenderem as exigências do edital e seus anexos, ou que contiverem defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
 
13.6 – Após esse ato será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO 
POR LOTE; 
 
13.7 – Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições HABILITATÓRIAS pelo licitante 
que a tiver formulado; 
 
13.8 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado 
o objeto licitado; 
 
13.9 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a Comissão examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto deste edital. 
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13.10 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 
ser assinada pela Comissão de licitação e Licitantes Credenciados presentes. Os envelopes das demais Proponentes ficarão de 
posse da Administração que os devolverá após atendimento do objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no 
prazo de 30 (trinta) dias após o resultado final do Pregão. 
 
14 -  PRAZOS (art. 40, II – Lei Federal 8.666/93). 

 
14.1 – O prazo máximo para a execução da obra será de 08 meses e de vigência será de 12 meses da assinatura do contrato 
oriundo da presente licitação e será contado a partir da publicação do extrato de contrato. 
 
 14.2 – Adjudicado o objeto da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Ivaí convocará o adjudicatário para assinar o termo 
de contrato em até 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei 8.666/93. (Ver art. 64, caput e § 1º). 
 
 14.3 – A Prefeitura Municipal de Ivaí poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos 
neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente 
edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. (Ver art. 64 § 2º). 
 
 14.4 - Neste caso, a recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a 
contratação. 
 
 14.5 – Os prazos de que tratam o item 14.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei 
8.666/93. 
 
 14.6 – Os prazos de que tratam o item 14.2 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei 
8.666/93. 
 
 15-  SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (art. 40, III – Lei Federal 8.666/93). 

 
15.1 -  A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:  
 
15.1.1. Advertência; 
 
15.1.2. Multa, nos seguintes termos: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida.  
 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 
de entrega;  
 
c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida, bem como na 
hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93;  
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15.3.1 -  Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
 
16.3.2 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
15.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa  
Prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  
 
15.5. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança  
 Administrativa ou judicial.  
 
 16 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 
16.1 - Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, será oportunizado tratamento diferenciado e simplificado, garantindo as mesmas as prerrogativas 
constantes no capítulo V do Estatuto Nacional. 
 
 17 -  CRITÉRIO DE REAJUSTE (art. 40, XI – Lei Federal 8.666/93). 

 
 17.1 - O valor ora contratado será fixo, não podendo ser reajustado. 
 
 18 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 40, XIV – Lei Federal 8.666/93).  

 
 18.1 -O pagamento será efetuado conforme medição (vide cronograma), e mediante a apresentação da nota fiscal e será 
realizado unicamente por meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário na forma de créditos, ordem bancária, 
transferência eletrônica ou por outros serviços da mesma natureza, disponibilizados pelas instituições financeiras, na conta 
corrente da empresa, mediante apresentação do número do banco, da agência e da conta corrente, sendo vedada a utilização 
de cheques, conforme artigo 45 da Instrução Normativa nº 58/2011 do TCE , e também apresentação da prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
 18.2 – Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação serão efetuados por conta dos recursos 
das dotações orçamentárias: 
 

07001278122701203344905100000 1440 
07001278122701203344905100000 1442 
03001041220402100544905100000 0220 

 
 19 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

  
 19.1 – Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório. 
 
 19.2 - Caberá ao Presidente da Comissão Municipal de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
 19.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 
 
 20–  DA SUBCONTRATAÇÃO: 
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 20.1 –É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem expressa anuência 
da Prefeitura Municipal de Ivaí - Pr. 
 
 21 -  RECURSOS  

  
 21.1 – Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93, o qual será 
recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 
21.2 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará a 
adjudicação para determinar a contratação. 
 
21.3 – A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste edital não serão considerados. 
 
 22 -  RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 40, XVI – Lei Federal 8.666/93). 

 
22.1 – Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
 23 –  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 23.1 – O Presidente da Comissão Municipal de Licitação, terá autonomia para resolver todos oscasos omissos, dirimindo 
duvidas que porventura possam surgir, assim como aceitar ou não qualquer interposição por parte dos participantes. 
 
 23.2 – Somente terá direito a usar a palavra, rubricar os documentos e propostas, interpelar, assinar ata, apresentar recursos, 
os representantes credenciados das empresas proponentes e membros da Comissão Municipal de Licitação. 
 
 23.3 – Uma vez iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas, não serão admitidas quaisquer retificações quem 
possam influir no resultado, nem admitidos a participarem os proponentes retardatários. 
 
 23.4 - É facultado ao Presidente da Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública.  
 
 23.5 – A participação nesta licitação, importa ao proponente irrestrita aceitação das condições estabelecidas no edital e demais 
normas da Lei Federal 8.666/1993. 
 
 23.6 – Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o artigo 65, seus parágrafos e 
incisos da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
 23.7 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Ivaí, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer tempo e no 
interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte.  
 
 23.8 - Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação.  
 
 23.9 - Após a finalização da fase de proposta, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão 
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 23.10 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Comissão em contrário.  
 
 23.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Ivaí- Pr. 
 23.12 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Exigências formais não essenciais são aquelas 
cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem 
em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.  
 
 23.13 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente.  
 
 23.14 - A Adjudicatária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou supressões, nos termos do § 
1º, do artigo 65, Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 23.15 - A Administração poderá, até a assinatura do contrato ou outro documento equivalente, inabilitar licitante, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter 
conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as 
qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, o Presidente da Comissão 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade 
após o julgamento da licitação.  
 
 23.16 – Esclarecimentos relativos à presente licitação somente serão prestados quando solicitados formalmente ao Setor de 
Licitações , à Rua Rui Barbosa, 606, Centro, Ivaí – PR, Fax (042) 3247 – 1388 ou através do e-mail licitacao@ivai.pr.gov.br . 
  
 23.18 - Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o da Comarca de Imbituva - Pr, 
com exclusão de qualquer outro.  
 
 23.19 – Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pela Comissão de licitação, proponentes e demais 
presentes. 
 
 24 -          DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
I -  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
Processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório 

mailto:licitacao@ivai.pr.gov.br
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ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar 
e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 

 25 -  DISPOSIÇOES FINAIS (art. 40, VIII – Lei Federal 8.666/93). 

 
 25.1 – Esclarecimentos relativos à presente licitação somente serão prestados quando solicitados formalmente ao Setor de 
Licitação, à Rua Rui Barbosa, 606, Centro, Ivaí – PR, (042) 3247 – 1222 ou através do e-mail licitacao@ivai.pr.gov.br . 

 
Ivaí, 20 de dezembro de 2019. 

Welton Ademir Ferreira 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

mailto:licitacao@ivai.pr.gov.br
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ANEXO 001                      (apresentação optativa)  - fora de envelope  
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 
__________________________________________________ (proponente) 
 
 

 CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da Cédula de Identidade sob nº 
__________________________ e CPF/MF sob nº ________________________, a participar em todas as fases do procedimento licitatório 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Ivaí – Pr. 
 
 Na qualidade de representante legal da empresa ____________________________________________, outorga-se ao (à) acima credenciado 
(a), dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 
 
 
 
 __________________, em __ de _______________ de ___________. 
 
 
 
 
 
               __________________________________________________________________________________ 
               Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da empresa ou com carimbo do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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ANEXO 002(apresentação obrigatória) - envelope 01 
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 
__________________________________________________(proponente) 
 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Tomada de 
Preços nº ______/_______, instaurado pela Prefeitura Municipal de Ivaí-Pr, que não somos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
Declaramos para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27 de outubro de 1999, (Cumprimento do disposto no inciso XXXIII  do art. 7º da Constituição Federal) que 
não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
- Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias;  
 
- Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
- Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de 
alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação dos serviços, objeto da licitação, em função de alterações de legislação 
pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;  
 
- temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Tomada de Preços nº ____/_______, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Ivaí - Pr 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
               ____________________________________________________________________________________ 
Assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 

 
Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da empresa ou com carimbo do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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ANEXO 003                      (apresentação obrigatória)   - envelope 01 
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 
__________________________________________________ (proponente) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, e Contador ou Técnico Contábil 
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Complementar 123/2006 - incisos I e II do artigo 3º e demais legislação 
pertinente que esta enquadrada como _________________________________________. (Microempresa ou empresa de pequeno porte) e 
que: 
 
 
a) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/06; 
 
b) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I a X, da mesma Lei. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
               ____________________________________________________________________________________ 
Assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
               _________________________________________________________________________________________________________ 
               Assinatura, identificação e inscrição no Conselho Regional de Contabilidade do contador ou  técnico contábil da 
empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da empresa ou com carimbo do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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ANEXO 004                      (apresentação obrigatória)   - envelope 01 
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 
_________________________________________________ (proponente) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Ivaí-Pr, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 
 
 __________________, em __ de _______________ de ___________. 
 
 
 
 
 
               _________________________________________________________________________________ 
               Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da empresa ou com carimbo do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
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ANEXO 005                      (apresentação obrigatória)    - envelope 01     
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 
________________________________________________________ (proponente) 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
 
 

 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de 
Preço nº 023/2019, instaurado pela Prefeitura Municipal de Ivaí-Pr, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do 
objeto: 
 
– manteremos na obra, na qualidade de co-responsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro Civil, 
Senhor(a)_______________________________________________________, inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia ou Arquitetura – CREA/CAU sob nº___________. 
 
 
– disporemos  do seguinte de pessoal técnico necessário para a execução do objeto contratual: 
 
 
– disporemos dos seguintes   equipamentos necessários à execução do objeto do contrato: 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
               __________________________________________________________________________________ 
assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da empresa ou com carimbo do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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ANEXO 006                    (apresentação obrigatória)  - fora de envelope  
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 
________________________________________________________(proponente) 
 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO A LICITAÇÃO 

 
 

A 
Prefeitura Municipal de Ivai/PR 
 
A Empresa...................................................., inscrita no CNPJ sob nº ................., 
Inscrição Estadual nº.............................propõe a esta entidade a participação no certame licitatório, modalidade Tomada de 
Preços, acima referenciado. 
 
DECLARAMOS QUE: 
Recebemos todos os elementos e informações para cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
Estamos cientes e aceitamos todas as condições do Edital de Licitação e a elas desde já nos submetemos. 
Os preços propostos só serão reajustados durante a vigência do Contrato mediante autorização da Prefeitura Municipal de 
Ivaí. 
Todos os documentos são originais ou cópia fiel. 
Nos bens/serviços oferecidos estão incluídas todas as despesas com encargos sociais, seguros, taxas, tributos e contribuições 
de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto da licitação. 
 
................................,......... de ................................... de 2019.  
 
 
               ____________________________________________________________________________________ 
Assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
____________________________________ 
(Cargo) 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da empresa ou com carimbo do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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ANEXO 007  (apresentação opcional)  
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 
________________________________________________________(proponente) 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA - HABILITAÇÃO 
 

 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão Municipal Permanente de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento 
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 
 
 
 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
 
               __________________________________________________________________________ 
Assinatura  e identificação do representante legal da  proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da empresa ou com carimbo do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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ANEXO 008                      (apresentação opcional)  
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 
_________________________________________________________(proponente) 
Á Comissão Municipal Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ivaí – Pr 
 
 
 
 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA - PROPOSTA 
 

 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão Municipal Permanente de Licitação, que julgou as propostas, renunciando, expressamente, ao direito de recurso e 
ao respectivo prazo e concordando com o procedimento licitatório. 
 
 
 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
 
               ___________________________________________________________________________________ 
Assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

Observação:  
Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com identificação da empresa ou com carimbo do 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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ANEXO 009- (para conhecimento)          
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 
______________________________________________________(proponente)  -    

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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Município de Ivaí

Solicitação 338/2019

Termo de Referência

Equiplano Página:1

Solicitação

Número

338
Tipo

Aquisição de Material
Emitido em

20/12/2019

Quantidade de itens

122

Processo GeradoSolicitante

Código

126839-2

Nome

JULIANE MACHADO RUARO KUHN

Número

594/2019

Local
Código Nome

DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO11

Órgão Pagamento

Forma

À PRAZOSECRETARIA DE HABITAÇÃO11

Nome

Entrega
Local

ESTÁDIO VALDOMIRO JENSEN

Prazo

15 Dias

Descrição:

AQUISIÇÃO DE UMA OBRA DE EDIFICAÇÃO DOS VESTIÁRIOS E PISTA DE ATLETISMO PARA O ESTÁDIO MUNICIPAL 

VALDOMIRO JENSEN, CONFORME ORÇAMENTO, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E CRONOGRAMA EM ANEXOS.

Justificativa:

AQUISIÇÃO DE UMA OBRA DE EDIFICAÇÃO DOS VESTIÁRIOS E PISTA DE ATLETISMO PARA O ESTÁDIO MUNICIPAL 

VALDOMIRO JENSEN, CONFORME ORÇAMENTO, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E CRONOGRAMA EM ANEXOS.

Lote

001 OBRA: CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO E PISTA DE ATLETISMO

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

038027 SERVIÇOS PRELIMINARES: EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHA M2 10,00 643,02 6.430,20

SERVIÇOS PRELIMINARES: EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA 

DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

038028 SERVIÇOS PRELIMINARES: KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRI UN 1,00 165,32 165,32

SERVIÇOS PRELIMINARES: KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 

PRINCIPAL, EM PVC

SOLDÁVEL DN 25 (¾") FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE

HIDRÔMETRO). AF_11/2016

038029 SERVIÇOS PRELIMINARES: LOCAÇÃO DE OBRA SEM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO T M2 361,76 2,54 918,87

SERVIÇOS PRELIMINARES: LOCAÇÃO DE OBRA SEM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

TOPOGRÁFICO

038030 SERVIÇOS PRELIMINARES: PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 2,88 446,70 1.286,50

SERVIÇOS PRELIMINARES: PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

038031 MOVIMENTO DE TERRA: REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 85,60 50,60 4.331,36

MOVIMENTO DE TERRA:  REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

038032 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 793,30 12,62 10.011,45

ARMADURAS: ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

038033 ARMADURAS: ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 331,90 10,70 3.551,33

ARMADURAS: ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

038034 ARMADURAS: ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 2.336,58 8,70 20.328,25

ARMADURAS: ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

038035 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO:ESTACA BROCA DE CONCRETO, MT 540,00 82,90 44.766,00

FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO:ESTACA BROCA DE CONCRETO, 

DIÃMETRO DE 25 CM, PROFUNDIDADE DE

ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, NÃO ARMADA.

AF_03/2018

038036 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO: M3 45,00 354,37 15.946,65

FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO:CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 

1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016

038037 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO:CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = M3 10,43 383,32 3.998,03

FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO:CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 

= 25 MPA, COM USO DE BOMBA EM

EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M² -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015
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038038 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO: FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PIL M2 351,58 88,87 31.244,91

FUNDAÇÕES E ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO: FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA 

PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_12/2015

038039 ALVENARIA: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA M2 932,00 63,13 58.837,16

ALVENARIA: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

VERTICAL DE 14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA

LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

038040 ALVENARIA: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE M2 6,75 62,13 419,38

ALVENARIA: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE

9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR

QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA. AF_06/2014

038041 COBERTURA: TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 M2 158,00 15,98 2.524,84

COBERTURA: TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

038042 COBERTURA:TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM M2 158,00 41,60 6.572,80

COBERTURA:TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM

1.6.2. SINAPI 94210 RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.

AF_06/2016

038043 COBERTURA:CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLU MT 29,15 49,37 1.439,14

COBERTURA:CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO 

ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_06/2016

038044 COBERTURA:TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 M2 117,24 52,35 6.137,51

COBERTURA:TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

038045 COBERTURA:TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, M2 117,24 58,84 6.898,40

COBERTURA:TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM,

PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016

038046 COBERTURA: CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, MT 58,40 69,76 4.073,98

COBERTURA: CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_06/2016

038047 COBERTURA: RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, MT 19,70 36,11 711,37

COBERTURA: RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016

038048 COBERTURA: TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECID MT 35,50 54,26 1.926,23

COBERTURA: TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_12/2014

038049 REVESTIMENTOS DE PAREDES :CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS M2 1.864,20 4,23 7.885,57

REVESTIMENTOS DE PAREDES :CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_06/2014

038050 REVESTIMENTOS DE PAREDES: MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM M2 1.548,96 30,07 46.577,23

REVESTIMENTOS DE PAREDES: MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

038051 REVESTIMENTOS DE PAREDES:EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGA M2 119,80 24,89 2.981,82

REVESTIMENTOS DE PAREDES:EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM

ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE

TALISCAS. AF_06/2014

038052 REVESTIMENTOS DE PAREDES:(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REV M2 119,80 54,74 6.557,85

REVESTIMENTOS DE PAREDES:(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 

REVESTIMENTO

CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE

INTEIRA, PLACAS GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES

HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

PADRÃO. AF_11/2014

038053 REVESTIMENTO DE TETOS : FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTE M2 29,64 54,75 1.622,79
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REVESTIMENTO DE TETOS : FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

038054 REVESTIMENTO DE TETOS :LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA 200KG/M2, V M2 47,17 92,33 4.355,21

REVESTIMENTO DE TETOS :LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS 

ATE

3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM, INTER-EIXO

38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

038055 REVESTIMENTO DE TETOS :LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, M2 165,14 83,98 13.868,46

REVESTIMENTO DE TETOS :LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, 

VAOS ATE

3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO

38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

038056  REVESTIMENTO DE TETOS: EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 M2 170,64 32,62 5.566,28

 REVESTIMENTO DE TETOS: EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM.

AF_06/2014

038057 REVESTIMENTO DE TETOS:  PASTA DE CIMENTO PORTLAND, ESPESSURA 1MM M2 170,64 0,92 156,99

 REVESTIMENTO DE TETOS:  PASTA DE CIMENTO PORTLAND, ESPESSURA 1MM

038058 REVESTIMENTO DE PISOS:  FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE BRITA N. 4 M3 8,56 105,86 906,16

REVESTIMENTO DE PISOS:  FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE BRITA N. 4

038059 REVESTIMENTO DE PISOS:(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRA M2 285,33 40,01 11.416,05

REVESTIMENTO DE PISOS:(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 

CONTRAPISO EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA

3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.

AF_11/2014

038060 REVESTIMENTO DE PISOS:LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU R M2 309,03 15,06 4.653,99

REVESTIMENTO DE PISOS:LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

038061 REVESTIMENTO DE PISOS:REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO M2 183,22 43,82 8.028,70

REVESTIMENTO DE PISOS:REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014

038062 RODAPÉS SOLEIRAS E PEITORIS: SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESS MT 39,55 81,13 3.208,69

RODAPÉS SOLEIRAS E PEITORIS: SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 

2,0 CM. AF_06/2018 

038063 RODAPÉS SOLEIRAS E PEITORIS: RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLAC MT 154,36 6,35 980,19

RODAPÉS SOLEIRAS E PEITORIS: RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014

038064 ESQUADRIAS - PORTAS: PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU M UN 8,00 454,81 3.638,48

ESQUADRIAS - PORTAS: PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

038065 ESQUADRIAS - PORTAS:PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉ UN 1,00 438,53 438,53

ESQUADRIAS - PORTAS:PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

038066 ESQUADRIAS - PORTAS:PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA CHATA, COM REQU M2 25,62 522,91 13.396,95

ESQUADRIAS - PORTAS:PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA CHATA, COM 

REQUADRO E GUARNICAO COMPLETA

038067 ESQUADRIAS - JANELAS: JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUS M2 2,96 465,58 1.378,12

ESQUADRIAS - JANELAS: JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUSO 

SOBRE

CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM VIDROS,

PADRONIZADA. AF_07/2016

038068 ESQUADRIAS - JANELAS:JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO C M2 24,80 286,63 7.108,42

ESQUADRIAS - JANELAS:JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO

SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM VIDROS

PADRONIZADA. AF_07/2016

038069 FERRAGENS: FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, UN 22,00 84,21 1.852,62

FERRAGENS: FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

038070 FERRAGENS: GUARDA-CORPO COM CORRIMAO EM FERRO BARRA CHATA 3/16" MT 4,29 435,40 1.867,87

Emitido por: KEILA STORER BUENO, na versão: 5523 u 20/12/2019 14:20:29



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ 

 CNPJ 76.175.918/0001-33 
Departamento de Compras e Contratos 

 
Rua Rui Barbosa, 632     Tel.: (042) 3247-1222   CEP: 84.460-000 Ivaí – PR 

 

 
30 

 

Município de Ivaí

Solicitação 338/2019

Termo de Referência

Equiplano Página:4

FERRAGENS: GUARDA-CORPO COM CORRIMAO EM FERRO BARRA CHATA 3/16"

038071 IMPERMEABILIZAÇÕES: IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TI M2 82,28 11,24 924,83

IMPERMEABILIZAÇÕES: IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM 

TINTA ASFALTICA, DUAS DEMAOS

038072 IMPERMEABILIZAÇÕES:IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTI M2 188,69 30,36 5.728,63

IMPERMEABILIZAÇÕES:IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 

2 DEMÃOS AF_06/2018

038073 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM UN 6,00 382,81 2.296,86

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

038074 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENC UN 4,00 620,87 2.483,48

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM 

PERTENCES, COM

REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO

SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

038075 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA UN 6,00 48,47 290,82

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 

LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

038076 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOU UN 8,00 513,58 4.108,64

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA,

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

038077 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM UN 2,00 947,17 1.894,34

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 

ACESSÓRIOS

038078 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM A UN 1,00 769,17 769,17

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM 

ACESSÓRIOS

038079 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTR UN 24,00 4,75 114,00

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

038080 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, UN 9,00 38,20 343,80

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50

MM X 1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2016

038081 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ¾", UN 12,00 41,69 500,28

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ¾", 

INCLUSIVE

CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

038082 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2, UN 3,00 123,73 371,19

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2, 

INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO

DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

038083 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGIST UN 6,00 26,06 156,36

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 60 MM X 2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

038084 NSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DU UN 12,00 85,22 1.022,64

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO 

DUCHA, FORNECIMENTO E INSTALACAO

038085 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: BUCHA DE REDUÇÃO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 42MM X 2 UN 18,00 29,85 537,30

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: BUCHA DE REDUÇÃO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 42MM X 22MM, 

INSTALADO

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2014

038086 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM R MT 60,00 9,93 595,80

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016
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038087 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM R MT 36,00 22,12 796,32

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

038088 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUM UN 18,00 20,24 364,32

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

038089 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMA UN 6,00 12,47 74,82

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

038090 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INST UN 10,00 5,09 50,90

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 

EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

038091 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLD UN 22,00 14,93 328,46

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, X

3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

038092 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MT 60,00 54,26 3.255,60

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_12/2014

038093 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MT 18,00 27,51 495,18

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_12/2014

038094 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, D UN 6,00 31,87 191,22

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 

MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

038095 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL UN 16,00 21,97 351,52

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 

100 X 75 MM,

1.15.23. SINAPI 89557 JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

038096 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 UN 12,00 26,77 321,24

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 

MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

038097 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUN UN 12,00 31,72 380,64

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA,

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

038098 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 110 MM X 60 M UN 12,00 191,45 2.297,40

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 110 MM X 60 MM, 

INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO

DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

038099 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 6 UN 3,00 224,82 674,46

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 

60CM COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO

038100 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X UN 8,00 11,86 94,88

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 

JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

038101 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, D UN 8,00 11,47 91,76

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 

MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.

AF_12/2014

038102 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA L UN 1,00 48,47 48,47

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
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LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

038103 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/ MT 452,90 6,37 2.884,97

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038104 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1" MT 248,50 8,86 2.201,71

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038105 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLU UN 24,00 220,95 5.302,80

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO

INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA,

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

038106 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, IN UN 12,00 42,12 505,44

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038107 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, I UN 15,00 32,98 494,70

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038108 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CH MT 807,90 2,40 1.938,96

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V,

1.16.6. SINAPI 91924 PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃ PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

038109  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI- MT 401,30 3,47 1.392,51

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

038110  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHA MT 284,10 5,53 1.571,07

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038111  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CH MT 120,00 21,12 2.534,40

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038112  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CH MT 100,00 40,55 4.055,00

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038113  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR UN 8,00 39,01 312,08

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR 

PARALELO (1

MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038114  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM S UN 19,00 17,90 340,10

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038115  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM UN 5,00 32,91 164,55

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038116  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE A UN 4,00 325,15 1.300,60

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

038117  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA UN 22,00 18,07 397,54

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

038118  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA ( UN 1,00 158,01 158,01

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

038119  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE UN 8,00 69,61 556,88

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

038120  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA ( UN 6,00 117,79 706,74

Emitido por: KEILA STORER BUENO, na versão: 5523 u 20/12/2019 14:20:29



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ 

 CNPJ 76.175.918/0001-33 
Departamento de Compras e Contratos 

 
Rua Rui Barbosa, 632     Tel.: (042) 3247-1222   CEP: 84.460-000 Ivaí – PR 

 

 
33 

 

Município de Ivaí

Solicitação 338/2019

Termo de Referência

Equiplano Página:7

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

038121  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), UN 59,00 27,60 1.628,40

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038122  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE UN 38,00 10,46 397,48

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038123  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, UN 4,00 13,59 54,36

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 

32 MM (1"),

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038124  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM ( UN 26,00 9,53 247,78

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038125  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:PADRÃO COPEL 3X200A - PLANILHA SANEPAR UN 1,00 2.299,18 2.299,18

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:PADRÃO COPEL 3X200A - PLANILHA SANEPAR

038126  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), UN 5,00 32,28 161,40

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), METÁLICA, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038127  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, UN 12,00 16,71 200,52

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 

32 MM (1"),

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

038128  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, S UN 43,00 4,85 208,55

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, 

SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_10/2016

038129  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:LÂMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICI UN 24,00 46,69 1.120,56

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:LÂMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL 

(BASE E27) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

038130 PINTURA:APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PARE M2 1.671,66 9,47 15.830,62

PINTURA:APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

038131 PINTURA:APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, M2 170,64 15,46 2.638,09

PINTURA:APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014

038132 PINTURA:PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO N M2 41,93 30,34 1.272,16

PINTURA:PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 

NIVELADOR BRANCO

038133 PINTURA:PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METAL M2 25,62 32,04 820,86

PINTURA:PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA

038134 SERVIÇOS EXTERNOS:EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO CO M3 2,14 656,59 1.405,10

SERVIÇOS EXTERNOS:EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

038135 PISTA DE ATLETISMO:ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL DE 2A. CATEG M3 30,72 12,58 386,46

PISTA DE ATLETISMO:ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL DE 2A. CATEGORIA 

ATE 2 M DE PROFUNDIDADE COM UTILIZACAO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA

038136 PISTA DE ATLETISMO:REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA M3 19,20 30,95 594,24

PISTA DE ATLETISMO:REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

038137 PISTA DE ATLETISMO:TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE MT 48,00 63,53 3.049,44

PISTA DE ATLETISMO:TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL

COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF_12/2015

038138 PISTA DE ATLETISMO:LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA M2 2.033,27 0,68 1.382,62

PISTA DE ATLETISMO:LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA 

VEGETAL, UTILIZANDO MOTONIVELADORA

038139 PISTA DE ATLETISMO:CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM C UN 4,00 225,53 902,12

PISTA DE ATLETISMO:CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM 

TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO

038140 PISTA DE ATLETISMO:REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM D M2 2.033,27 1,61 3.273,56
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PISTA DE ATLETISMO:REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA

038141 PISTA DE ATLETISMO:EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BR M3 305,00 102,26 31.189,30

PISTA DE ATLETISMO:EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA 

GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2017 

038142 PISTA DE ATLETISMO:TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA M3XKM 24.400,00 1,86 45.384,00

PISTA DE ATLETISMO:TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_01/2018

038143 PISTA DE ATLETISMO:CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE AREIA, BRITA, PEDRA D T 457,50 0,91 416,33

PISTA DE ATLETISMO:CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE AREIA, BRITA, PEDRA DE 

MAO E SOLOS COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (DESCARGA LIVRE

038144 PISTA DE ATLETISMO:EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. A M2 2.033,27 8,57 17.425,12

PISTA DE ATLETISMO:EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. 

AF_09/2017

038145 PISTA DE ATLETISMO: PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 2.033,27 2,08 4.229,20

PISTA DE ATLETISMO: PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C

038146 PISTA DE ATLETISMO:CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO M3 81,33 1.112,75 90.499,96

PISTA DE ATLETISMO:CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO,

COM ESPESSURA DE 4,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/201

038147 PISTA DE ATLETISMO:TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA A M3XKM 6.506,40 1,19 7.742,62

PISTA DE ATLETISMO:TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA 

ASFALTICA PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA

038148 PISTA DE ATLETISMO:SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A M2 140,72 38,31 5.390,98

PISTA DE ATLETISMO:SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 

DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

TOTAL 679.891,05

TOTAL GERAL 679.891,05

Emitido por: KEILA STORER BUENO, na versão: 5523 u 20/12/2019 14:20:29
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ANEXO 010- envelope 02 
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (apresentação obrigatória) 

 
DISPONÍVEL NO SITE: www.ivai.pr.gov.br 

 
 

 
 

ANEXO 011- envelope 02 
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 

 
CRONOGRAMA (apresentação obrigatória) 

 
DISPONÍVEL NO SITE: www.ivai.pr.gov.br 

 
 
 

 
ANEXO 012(para conhecimento)  
Edital de Licitação 148/2019 – Modalidade Tomada de Preços 023/2019 

 
 

 
PROJETOS 

 
DISPONÍVEL NO SITE: www.ivai.pr.gov.br 
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